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3º OFÍCIO DE REGISTRO DE IMÓVEIS DO
DISTRITO FEDERAL

EDITAL DE INTIMAÇÃO DE
ROBISON CARLOS LIMA DE OLIVEIRA

O 3º Ofício de Registro de Imóveis do Distrito Federal FAZ SABER, para ciên-
cia do respectivo, ROBISON CARLOS LIMA DE OLIVEIRA,
CPF:873.285.002-63, devedor fiduciante do imóvel alienado: LOTE Nº 70,
CONJUNTO Nº 5, QUADRA Nº 6, TRECHO 3, SETOR HABITACIONAL
VICENTE PIRES, VICENTE PIRES, DISTRITO FEDERAL, o qual não tendo
sido encontrado nos endereços de cobrança, indicados pela credora, fica, por
este edital, INTIMADO do teor respectivo. O 3º Ofício de Registro de Imóveis
do Distrito Federal, segundo as atribuições conferidas pelo artigo 26, pará-
grafos 1º e 3º da Lei nº. 9.514/97, por requerimento do BANCO DAYCOVAL
S/A., credor fiduciário do contrato imobiliário garantido por alienação fiduciária,
conforme R.5, na matrícula nº.353390, respectivamente, deste Ofício, com
saldo devedor de responsabilidade de V.S.ªa., venho INTIMÁ-LO a efetuar o
pagamento das prestações vencidas e as que se vencerem até a data do
pagamento, os juros convencionais, as penalidades e os demais encargos
contratuais, os encargos legais, inclusive tributos, cujo valor atualizado até o
dia 18/11/2025, corresponde a R$28.667,60 (Vinte e oito mil, seiscentos e
sessenta e sete reais e sessenta centavos), além das despesas de cobrança
e de intimação, cujo valor é de R$2.683,66 (dois mil, seiscentos e oitenta e três
reais e sessenta e seis centavos), já incluso 5% do ISS, totalizando a
importância de R$31.351,26 (trinta e um mil, trezentos e cinquenta e um reais
e vinte e seis centavos). Assim, procedo à INTIMAÇÃO de V.S.ª(as). para que
se dirija(m), no horário de 09:00 às 17:00 horas, a este Ofício situado na QS
01, RUA 210, Lote 40, Sala 915, 9° Andar, Torre “B”, Águas Claras – DF, onde
devera(m) efetuar o pagamento do débito discriminado no prazo improrrogável de
15 (quinze) dias a contar do último dia da publicação deste edital. Por oportuno,
fica(m) V.S.ª(as). ciente(s) de que o não cumprimento do referido pagamento no
prazo ora estipulado, garante o direito de consolidação de propriedade do imóvel
em favor do(a) credor(a) fiduciário(a), nos termos do artigo 26, parágrafo 7º, da Lei
nº. 9.514/97. Atenciosamente, Carlos Eduardo Ferraz de Mattos Barroso, o Oficial.

3º OFÍCIO DE REGISTRO DE IMÓVEIS DO
DISTRITO FEDERAL

EDITAL DE INTIMAÇÃO DE
 JOAO VICTOR FERREIRA BALDEZ SANTANA

O 3º Ofício de Registro de Imóveis do Distrito Federal FAZ SABER, para
ciência do respectivo, JOAO VICTOR FERREIRA BALDEZ SAN-
TANA, CPF:056.662.211-40, devedor fiduciante do imóvel alienado:
LOTE Nº 29, CONJUNTO 1, QUADRA QN 225, SAMAMBAIA, DIS-
TRITO FEDERAL, o qual não tendo sido encontrado nos endereços de
cobrança, indicados pela credora, fica, por este edital, INTIMADO do
teor respectivo. O 3º Ofício de Registro de Imóveis do Distrito
Federal, segundo as atribuições conferidas pelo artigo 26, parágrafos
1º e 3º da Lei nº. 9.514/97, por requerimento da CAIXA
ECONÔMICA FEDERAL, credora fiduciária do contrato imobiliário
garantido por alienação fiduciária, conforme R.7, na matrícula
nº.257014, respectivamente, deste Ofício, com saldo devedor de
responsabilidade de V.S.ªa., venho INTIMÁ-LO a efetuar o paga-
mento das prestações vencidas e as que se vencerem até a data do
pagamento, os juros convencionais, as penalidades e os demais encar-
gos contratuais, os encargos legais, inclusive tributos, cujo valor atualiza-
do até o dia 17/11/2025, corresponde a R$44.226,90 (quarenta e quatro
mil, duzentos e vinte e seis reais e noventa centavos), além das despesas
de cobrança e de intimação, cujo valor é de R$2.771,97 (dois mil, sete-
centos e setenta e um reais e noventa e sete centavos), já incluso 5% do
ISS, totalizando a importância de R$46.998,87 (quarenta e seis mil,
novecentos e noventa e oito reais e oitenta e sete centavos). Assim,
procedo à INTIMAÇÃO de V.S.ª(as). para que se dirija(m), no horário de
09:00 às 17:00 horas, a este Ofício situado na QS 01, RUA 210, Lote
40, Sala 915, 9° Andar, Torre “B”, Águas Claras – DF, onde devera(m)
efetuar o pagamento do débito discriminado no prazo improrrogável de
15 (quinze) dias a contar do último dia da publicação deste edital. Por
oportuno, fica(m) V.S.ª(as). ciente(s) de que o não cumprimento do
referido pagamento no prazo ora estipulado, garante o direito de con-
solidação de propriedade do imóvel em favor do(a) credor(a)
fiduciário(a), nos termos do artigo 26, parágrafo 7º, da Lei nº. 9.514/97.
Atenciosamente, Carlos Eduardo Ferraz de Mattos Barroso, o Oficial.

3º OFÍCIO DE REGISTRO DE IMÓVEIS DO
DISTRITO FEDERAL

EDITAL DE INTIMAÇÃO DE BIANKA CAMPOS DA
SILVA ALCANTARA CAXANGÁ e MATHEUS AUGUSTO

DE ALCANTARA CAXANGÁ FERNANDES DA SILVA

O 3º Ofício de Registro de Imóveis do Distrito Federal FAZ SABER, para
ciência dos respectivos, BIANKA CAMPOS DA SILVA ALCANTARA
CAXANGÁ, CPF:049.013.211-10 e MATHEUS AUGUSTO DE ALCAN-
TARA CAXANGÁ FERNANDES DA SILVA, CPF:025.334.521-90, deve-
dores fiduciantes do imóvel alienado: BOX 089, LOTE 01, QUADRA QS-
03, BAIRRO ÁGUAS CLARAS, TAGUATINGA, DF, os quais não tendo
sido encontrados nos endereços de cobrança, indicados pela credora,
ficam, por este edital, INTIMADOS do teor respectivo. O 3º Ofício  de
Registro de Imóveis do Distrito Federal, segundo as atribuições conferidas
pelo artigo 26, parágrafos 1º e 3º da Lei nº. 9.514/97, por requerimento do
BRB - BANCO DE BRASÍLIA S.A., credor fiduciário do contrato imobiliário
garantido por alienação fiduciária, conforme R.10, na matrícula nº.146350,
respectivamente, deste Ofício, com saldo devedor de responsabilidade de
V.S.ª., venho INTIMÁ-LOS a efetuarem o pagamento das prestações venci-
das e as que se vencerem até a data do pagamento, os juros convencionais,
as penalidades e os demais encargos contratuais, os encargos legais, inclu-
sive tributos, cujo valor atualizado até o dia 18/11/2025, corresponde a
R$9.573,28 (nove mil, quinhentos e setenta e três reais e vinte e oito cen-
tavos), além das despesas de cobrança e de intimação, cujo valor é de
R$2.471,69 (dois mil, quatrocentos e setenta e um reais e sessenta e nove
centavos), já incluso 5% do ISS, totalizando a importância de R$12.044,97
(doze mil e quarenta e quatro reais e noventa e sete centavos). Assim,
procedo à INTIMAÇÃO de V.S.ª(as). para que se dirija(m), no horário de
09:00 às 17:00 horas, a este Ofício situado na QS 01, RUA 210, Lote 40,
Sala 915, 9° Andar, Torre “B”, Águas Claras – DF, onde devera(m) efetu-
ar o pagamento do débito discriminado no prazo improrrogável de 15
(quinze) dias a contar do último dia da publicação deste edital. Por opor-
tuno, fica(m) V.S.ª(as). ciente(s) de que o não cumprimento do referido
pagamento no prazo ora estipulado, garante o direito de consolidação de
propriedade do imóvel em favor do(a) credor(a) fiduciário(a), nos termos
do artigo 26, parágrafo 7º, da Lei nº. 9.514/97. Atenciosamente, Carlos
Eduardo Ferraz de Mattos Barroso, o Oficial.


